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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
a) Projeto de Lei nº 028/2023: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo 
certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 01 
(um/a) servidor(a) na função de PSICÓLOGO(A) para atuar junto ao CRAS – Centro de 
Referência da Assistência Social. 
 

PARECER 

 
Trata-se de Projeto de Lei que visa a contratação, em razão de excepcional interesse 

público e sem concurso público, 01 (um/a) servidor(a) na função de PSICÓLOGO(A) para atuar 
junto ao CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, em razão do pedido de demissão 
efetuado pela profissional que estava contratada por tempo determinado, aliada a suspensão 
judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014, além da 
necessidade de se manter uma equipe mínima no CRAS, conforme a Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS). 

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no 

presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios Constitucionais que regem a 
administração pública.   

O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o 
Município pode legislar sobre assuntos de interesse local. Também respeita a forma de 
redação, conforme normas legais aplicáveis à espécie. 

Ademais, para que se efetive a contratação serão respeitados os Princípios 
Constitucionais, principalmente o da Publicidade e da Isonomia, em razão de que a forma d de 
contratação se dará mediante Processo Seletivo simplificado, diante da alegada 
impossibilidade de realização de concurso público.  

Assim, não havendo nenhuma incorreção ou afronta constitucional imediata, o mérito 
deverá ser analisado em plenário, conforme disciplina a Lei Orgânica e o Regimento Interno da 
Câmara Municipal, em discussão e votação única.  

 

CONCLUSÃO 

 

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o(s) referido(s) Projeto(s) de 

Lei, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois 

atendem aos requisitos legais.  

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Passa Sete, 10 de abril de 2023. 
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